
Proposta de decisªo do Conselho relativa ao programa-quadro plurianual 2002-2006 da
Comunidade Europeia da Energia Atómica (Euratom) de acçıes em matØria de investigaçªo e

ensino que visa contribuir para a realizaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo

(2001/C 180 E/12)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 94 final � 2001/0054(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 26 de Fevereiro de 2001)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
da Energia Atómica e, nomeadamente, o seu artigo 7.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 7.o do Tratado, estÆ prevista a
adopçªo de um programa-quadro plurianual que abranja
o conjunto das acçıes de investigaçªo, incluindo as de
demonstraçªo e de ensino no domínio da energia nuclear,
a executar por meio de programas de investigaçªo e de
ensino.

(2) A Comissªo apresentou no ano 2000 duas comunicaçıes
sobre as perspectivas e os objectivos da criaçªo de um
Espaço Europeu da Investigaçªo (1), respectivamente sobre
a realizaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo e as
orientaçıes para as acçıes da Uniªo no domínio da in-
vestigaçªo 2002-2006 (2). «A inovaçªo numa economia
assente no conhecimento» foi tambØm objecto de uma
comunicaçªo da Comissªo no ano 2000 (3).

(3) Os Conselhos Europeus de Lisboa, de Março de 2000, e
de Santa Maria da Feira, de Junho de 2000, conduziram a
conclusıes que visam, numa perspectiva de criaçªo de
emprego e de crescimento económico, a instauraçªo rÆ-
pida do Espaço Europeu da Investigaçªo e da Inovaçªo.

(4) O Parlamento Europeu (4) (5), o Conselho (6) (7), o
ComitØ Económico e Social (8) e o ComitØ das Regiıes (9)

pronunciaram-se igualmente a favor da realizaçªo do Es-
paço Europeu da Investigaçªo.

(5) A Comissªo apresentou, em 19 de Outubro de 2000 (10),
as conclusıes da avaliaçªo externa sobre a realizaçªo e os
resultados das acçıes comunitÆrias desenvolvidas durante
os cinco anos que precederam essa avaliaçªo, acompanha-
das das suas observaçıes.

(6) É por conseguinte necessÆrio adoptar, para o período de
2002-2006, um novo programa-quadro destinado a con-
tribuir para a realizaçªo do Espaço Europeu da Investi-
gaçªo.

(7) O programa-quadro 2002-2006 fixa os objectivos cientí-
ficos e tØcnicos das acçıes previstas e respectivas priori-
dades e indica as grandes linhas destas acçıes, que serªo
executadas no respeito dos objectivos de protecçªo dos
interesses financeiros da Comunidade.

(8) A presente decisªo inclui, na acepçªo do ponto 34 do
Acordo interinstitucional entre o Parlamento Europeu, o
Conselho e a Comissªo sobre a disciplina orçamental e a
melhoria do processo orçamental (11), um montante de
referŒncia financeira para a totalidade do período de vi-
gŒncia do programa-quadro, sem que tal afecte os poderes
da autoridade orçamental definidos no Tratado.

(9) O Centro Comum de Investigaçªo (CCI) deve contribuir
para a execuçªo do programa-quadro, nomeadamente nos
domínios em que pode oferecer uma competŒncia objec-
tiva e independente e desempenhar um papel na aplicaçªo
das outras políticas comunitÆrias.

(10) Importa que as actividades de investigaçªo desenvolvidas
no âmbito do programa-quadro sejam realizadas no res-
peito dos princípios Øticos fundamentais, nomeadamente
dos que figuram na Carta dos Direitos Fundamentais da
Uniªo Europeia.
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(11) Na sequŒncia da Comunicaçªo da Comissªo «Mulheres e
ciŒncia» (1) e das Resoluçıes do Conselho (2) e do Parla-
mento Europeu (3) sobre esta matØria, foi desenvolvido um
plano de acçªo que visa reforçar e realçar a posiçªo e o
papel das mulheres na ciŒncia e na investigaçªo na Eu-
ropa.

(12) ConvØm, por um lado, que a Comissªo apresente, com
carÆcter regular, o estado de realizaçªo do programa-qua-
dro 2002-2006 e, por outro lado, que mande proceder a
uma avaliaçªo independente da realizaçªo das acçıes em-
preendidas, em tempo œtil e antes da apresentaçªo da
proposta do programa-quadro seguinte.

(13) O ComitØ Científico e TØcnico foi consultado pela Co-
missªo e deu o seu parecer,

DECIDE:

Artigo 1.o

1. É adoptado um programa-quadro plurianual de acçıes
comunitÆrias de investigaçªo e ensino em matØria nuclear, a
seguir denominado «programa-quadro 2002-2006», para o pe-
ríodo de 2002 a 2006.

2. O programa-quadro 2002-2006 compreende o conjunto
das actividades de investigaçªo, desenvolvimento tecnológico,
cooperaçªo internacional, difusªo e valorizaçªo, bem como
de formaçªo nos seguintes domínios:

� tratamento e armazenamento dos resíduos

� fusªo termonuclear controlada

� outras actividades Euratom

� actividades Euratom do Centro Comum de Investigaçªo

3. O anexo estabelece os objectivos científicos e tecnológi-
cos e as respectivas prioridades e define as grandes linhas das
acçıes previstas.

Artigo 2.o

1. O montante de referŒncia financeira para a execuçªo do
presente programa-quadro durante o período de 2002-2006
eleva-se a 1 230 milhıes de euros, dos quais 150 milhıes de
euros se destinam ao tratamento e armazenamento dos resí-
duos, 700 milhıes de euros à fusªo termonuclear controlada,
50 milhıes de euros a outras actividades Euratom e 330 mi-

lhıes de euros a actividades Euratom do Centro Comum de
Investigaçªo.

2. As modalidades da participaçªo financeira da Comuni-
dade sªo regidas pelo Regulamento Financeiro aplicÆvel ao
Orçamento Geral das Comunidades Europeias, que serªo, se
for caso disso, completadas pelo(s) programa(s) de investigaçªo
e ensino que o Conselho adoptarÆ para execuçªo da presente
decisªo.

Artigo 3.o

Todas as actividades de investigaçªo desenvolvidas no âmbito
do programa-quadro 2002-2006 devem ser realizadas no res-
peito dos princípios Øticos fundamentais.

Artigo 4.o

O estado da realizaçªo do programa-quadro 2002-2006, e
nomeadamente dos seus objectivos e prioridades, Ø apresen-
tado, de forma pormenorizada, no relatório que a Comissªo
publicarÆ anualmente conforme previsto no artigo 7.o do Tra-
tado.

Artigo 5.o

Antes de apresentar a sua proposta para o programa-quadro
seguinte, a Comissªo mandarÆ proceder, por peritos indepen-
dentes de alto nível, a uma avaliaçªo das realizaçıes das acçıes
comunitÆrias durante os cinco anos que precedem essa mesma
avaliaçªo. A Comissªo comunicarÆ as conclusıes desta ava-
liaçªo, acompanhadas das suas observaçıes, ao Parlamento Eu-
ropeu, ao Conselho e ao ComitØ Económico e Social.

Artigo 6.o

O programa-quadro 2002-2006 estÆ aberto à participaçªo de:

� países do EEE, em conformidade com as condiçıes estabe-
lecidas nos acordos EEE;

� países candidatos da Europa Central e Oriental (PECO), em
conformidade com as condiçıes estabelecidas nos acordos
europeus, seus protocolos adicionais e nas decisıes dos
respectivos Conselhos de Associaçªo;

� Chipre, Malta e Turquia, com base em acordos bilaterais a
concluir com esses países;

� Suíça, e Israel, com base em acordos bilaterais a concluir
com esses países.
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ANEXO

OBJECTIVOS CIENT˝FICOS E TECNOLÓGICOS

1. DOM˝NIOS TEM`TICOS PRIORIT`RIOS DE INVESTIGA˙ˆO

1.1. Tratamento e armazenamento de resíduos

A energia nuclear de cisªo fornece hoje 35 % da electricidade da Uniªo e constitui um elemento no debate sobre a
luta contra as alteraçıes climÆticas e a reduçªo da dependŒncia energØtica europeia. As centrais actualmente em
funcionamento continuarªo a ser exploradas durante, pelo menos, vinte anos.

Numa perspectiva a mais longo prazo, poderiam ser desenvolvidas novas tecnologias de exploraçªo segura da
energia nuclear de cisªo, a fim de satisfazer as necessidades energØticas da Europa nas próximas dØcadas, de uma
maneira que permita ter em conta as exigŒncias do desenvolvimento sustentÆvel.

A exploraçªo da energia nuclear de cisªo para fins de produçªo de energia defronta-se hoje com o problema dos
resíduos, muito especialmente o da implementaçªo industrial de soluçıes tØcnicas para a gestªo dos resíduos de
longa duraçªo.

Sªo significativos os esforços de investigaçªo desenvolvidos pelos sectores pœblico e privado europeus em matØria
de tecnologias de tratamento e armazenamento dos resíduos nucleares. Pelos seus efeitos de coordenaçªo, a acçªo
da Uniªo neste domínio permite reuni-los numa massa crítica e assegurar a coerŒncia das orientaçıes adoptadas
pelos organismos de gestªo dos resíduos e pelos industriais em causa.

A acçªo da Uniªo incidirÆ simultaneamente no problema imediato do armazenamento dos resíduos e na questªo, a
mais longo prazo, da reduçªo do seu impacto. Nesta perspectiva, incidirÆ nos seguintes aspectos:

� investigaçªo sobre os mØtodos de armazenamento a longo prazo em camadas geológicas profundas, com a
ligaçªo em rede das actividades desenvolvidas nos trŒs grandes tipos de formaçıes geológicas previstos;

� investigaçªo destinada a reduzir o impacto dos resíduos, mais particularmente graças ao desenvolvimento de
novos conceitos de reactores que produzem menor quantidade de resíduos e de tecnologias que permitam
reduzir os riscos associados aos resíduos pelas tØcnicas de separaçªo e de transmutaçªo.

1.2. Fusªo termonuclear controlada

A fusªo termonuclear controlada constitui uma das opçıes a longo prazo para o aprovisionamento energØtico em
condiçıes de desenvolvimento sustentÆvel, em especial para o fornecimento centralizado de electricidade de base.

Por razıes ligadas à complexidade dos conhecimentos fundamentais no domínio da física e dos problemas
tecnológicos a resolver, os desenvolvimentos a realizar com vista à possível aplicaçªo da fusªo à produçªo de
energia assumem necessariamente a forma de um processo em vÆrias etapas, cada uma das quais se poderÆ
prolongar por vÆrias dezenas de anos e condicionarÆ a seguinte.

Os esforços desenvolvidos no âmbito do programa de investigaçªo europeu integrado de fusªo termonuclear
controlada levado a cabo pela Uniªo Europeia permitiram à Europa ocupar uma posiçªo de líder mundial no
domínio da investigaçªo sobre a fusªo por confinamento magnØtico.

O estado de adiantamento da investigaçªo e os resultados obtidos, nomeadamente do tokamak europeu JET,
permitem actualmente encarar a passagem ao «Next Step»: a realizaçªo de uma mÆquina capaz de produzir reacçıes
de fusªo em condiçıes comparÆveis às de um reactor de produçªo de energia.

A conclusªo dos trabalhos de preparaçªo de um projecto de engenharia do «Next Step», no âmbito do projecto de
cooperaçªo internacional ITER, torna possível uma decisªo quanto ao lançamento deste projecto e à construçªo da
mÆquina.

O objectivo desta œltima serÆ demonstrar a viabilidade científica e tecnológica da produçªo de energia de fusªo. As
modalidades precisas da realizaçªo do projecto dependerªo do resultado das negociaçıes actualmente em curso no
âmbito da cooperaçªo internacional e dos seus desenvolvimentos ulteriores, muito especialmente das decisıes
tomadas a respeito da contribuiçªo da Europa para o projecto ITER e do local de implantaçªo da mÆquina. DeverÆ
ser criado um quadro legal adequado.
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A participaçªo da Uniªo Europeia na iniciativa ITER implica a realizaçªo de um programa de acompanhamento
que inclui os seguintes elementos:

� Exploraçªo da mÆquina JET, de modo a tirar partido das melhorias de que Ø actualmente objecto, bem como a
participaçªo possível nas actividades de investigaçªo necessÆrias para levar a cabo o desmantelamento do JET
no fim do seu ciclo de vida.

� A continuaçªo da investigaçªo sobre a física e a tecnologia da fusªo, incluindo: o estudo e a avaliaçªo de
fórmulas alternativas de confinamento magnØtico, nomeadamente com a continuaçªo da construçªo do «stel-
larator» Wendelstein 7-X e da exploraçªo das instalaçıes existentes nas Associaçıes Euratom; actividades
coordenadas em matØria de investigaçªo tecnológica, em especial da investigaçªo sobre os materiais de fusªo.

A realizaçªo do «Next Step» mobilizarÆ importantes recursos humanos e financeiros. Os actuais esforços dos
parceiros europeus da Euratom no domínio da fusªo deverªo ser ajustados em consequŒncia, uma vez tomada
uma decisªo sobre a construçªo do ITER.

2. OUTRAS ACTIVIDADES NO DOM˝NIO DA SEGURAN˙A E DAS SALVAGUARDAS NUCLEARES

Com base em convites à apresentaçªo de propostas e em apoio às políticas da Uniªo nos domínios da saœde, da
energia e do ambiente:

� Investigaçªo no domínio da protecçªo contra radiaçıes, mais particularmente em matØria de quantificaçªo dos
riscos associados a níveis fracos de exposiçªo;

� Estudos de conceitos inovadores para novos processos mais seguros de exploraçªo da energia nuclear;

� Ensino e formaçªo em matØria de segurança nuclear e de protecçªo contra radiaçıes.

3. ACTIVIDADES DO CENTRO COMUM DE INVESTIGA˙ˆO

Em conformidade com a sua missªo de apoio científico e tØcnico às políticas da Uniªo, o CCI concentrarÆ as suas
actividades nos seguintes domínios:

3.1. Segurança e salvaguardas nucleares

Tratamento e armazenamento dos resíduos, em especial tØcnicas de separaçªo e de transmutaçªo dos actinídeos de
longa duraçªo, protecçªo contra radiaçıes, segurança dos reactores actuais (com prioridade para os reactores dos
países candidatos), bem como dos reactores de nova geraçªo, controlo dos materiais cindíveis e apoio à sua nªo
proliferaçªo, acompanhamento das actividades de desmantelamento das instalaçıes nucleares obsoletas.

3.2. Mediçıes e materiais de referŒncia

Metrologia dos radionuclídeos, em especial no caso de actividades fracas e de ensaios circulares no âmbito de redes
de laboratórios de excelŒncia, interacçªo neutrıes-matØria para a geraçªo de dados bÆsicos para os estudos de
transmutaçªo dos resíduos e de desenvolvimento de novos sistemas.
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